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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
 Dos Princípios Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o
disposto no art. 150, I e III.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002.
Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na

fatura de consumo de energia elétrica.
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas,
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146,
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a
que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e
assistência social.

* Primitivo parágrafo único renumerado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o

caput deste artigo:
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/11/2001.
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e

seus derivados e álcool combustível;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
III - poderão ter alíquotas:
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.

Seção II
 Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os

houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu

ou aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias
conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previstos nos artigos 153,

I, II, IV e V, e 154, II.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades
nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.
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§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do
disposto no art. 155, § 2º, XII, g.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com
mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de
expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não
edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro
imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
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CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis
no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será
definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária,

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO E
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL.

Art. 1º Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts. 149
da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, considera-se:

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998.
I - trabalhador rural:
a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de

qualquer espécie;
b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria
subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda que com
ajuda eventual de terceiros;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998.
II - empresário ou empregador rural:
a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer título,

atividade econômica rural;
b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de economia

familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda força de trabalho e lhe garanta a
subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois módulos rurais da
respectiva região;

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas seja
superior a dois módulos rurais da respectiva região.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.701, de 17/11/1998.

Arts. 2º a 3º (Revogados pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).

Arts. Art. 4º Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), proceder ao lançamento e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes
das categorias profissionais e econômicas da agricultura, na conformidade do disposto no
presente Decreto-lei.

§ 1º Para efeito de cobrança da contribuição sindical dos empregadores rurais,
organizados em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e cobrada
proporcionalmente ao capital social, e para os não organizados dessa forma, entender-se-á
como capital o valor adotado para o lançamento do imposto territorial do imóvel explorado,
fixado pelo INCRA, aplicando-se, em ambos os casos, as percentagens previstas no art. 580,
letra c, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 2º A contribuição devida às entidades sindicais da categoria profissional será
lançada e cobrada dos empregadores rurais e por estes descontada dos respectivos salários
tomando-se por base um dia de salário mínimo regional, pelo número máximo de assalariados
que trabalhem nas épocas de maiores serviços, conforme declarado no cadastramento do
imóvel.

§ 3º A contribuição dos trabalhadores referidos no item I, letra b, do art. 1º será
lançada na forma do disposto no art. 580, letra b, da Consolidação das Leis do Trabalho e
recolhida diretamente pelo devedor, incidindo, porém, a contribuição apenas sobre um imóvel.
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§ 4º Em pagamento dos serviços e reembolso de despesa, relativos aos encargos
decorrentes deste artigo, caberão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), 15% (quinze por cento) das importâncias arrecadadas, que lhe serão creditadas
diretamente pelo órgão arrecadador.

3º (Revogados pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998).

Art. 5º A contribuição sindical de que trata este Decreto-lei será paga juntamente
com o imposto territorial rural do imóvel a que se referir.

Art. 6º As guias de lançamento da contribuição sindical, emitidas pelo Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), na forma deste Decreto-lei, constitui
documento hábil para a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 606, da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Parágrafo único. O recolhimento amigável ou judicial das contribuições sindicais em
atraso, somente poderá ser feito diretamente no órgão arrecadador, que providenciará as
transferências e créditos, na forma dos art. 7º e 9º deste Decreto-lei.

Art. 7º O produto da arrecadação da contribuição sindical rural, depois de deduzida a
percentagem de que trata o § 4º do art. 4º, será transferido, diretamente, pela agência
centralizadora da arrecadação, à respectiva entidade, obedecidas a distribuição e as normas
fixadas em instruções baixadas pelos Ministros do Trabalho e Previdência Social e da
Agricultura.

§ 1º A aplicação da contribuição sindical rural, objetivando o desenvolvimento
setorial e atendidas as peculiaridades de cada categoria, será feita pelas respectivas entidades,
nos termos de instruções baixadas pelos Ministros do Trabalho e Previdência Social e da
Agricultura, que estabelecerão normas visando a harmonizar as atividades sindicais com os
propósitos sociais, econômicos e técnicos da agricultura.

§ 2º As transferências previstas neste artigo serão feitas para a conta corrente das
entidades credoras na Agência do Banco do Brasil.

§ 3º Se não existir agência local do Banco do Brasil, as transferências serão feitas
para a conta corrente no estabelecimento bancário aprovado pelo Delegado Regional do
Trabalho, obedecido o disposto no Decreto-lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967.

§ 4º Se não existir entidade representativa ou coordenadora das categorias
respectivas, com jurisdição na área de localização do imóvel rural de que se trata, proceder-se-á
de acordo com o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho sobre a matéria.

Art. 8º Compete ao Ministro do Trabalho e Previdência Social dirimir as dúvidas
referentes ao lançamento, recolhimento e distribuição de contribuição sindical de que trata este
Decreto-lei, expedindo, para esse efeito, as normas que se fizerem necessárias, podendo
estabelecer o processo previsto no art. 2º e avocar, a seu exame e decisão, os casos pendentes.

Art. 9º Aplicam-se aos infratores deste Decreto-lei as penalidades previstas nos
artigos 598 e 600, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Seção I
 Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

Art. 578. As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas
entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, recolhidas e aplicadas na
forma estabelecida neste Capítulo.

Art. 579. A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem de
uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do
Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, ou, inexistindo este, na
conformidade do disposto no art. 591.

* Art. 579 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 580. A contribuição sindical será recolhida, de uma só vez, anualmente, e
consistirá:

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
I - na importância correspondente à remuneração de 1 (um) dia de trabalho, para os

empregados, qualquer que seja a forma da referida remuneração;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
II - para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais liberais,

numa importância correspondente a 30% (trinta por cento) do maior valor-de-referência fixado
pelo Poder Executivo, vigente à época em que é devida a contribuição sindical, arredondada
para Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) a fração porventura existente;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
III - para os empregadores, numa importância proporcional ao capital social da firma

ou empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, mediante a
aplicação de alíquotas, conforme a seguinte Tabela progressiva:
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--------------------------------------------------- ---------------
                      Classes de Capital                Alíquota
                                                          (%)
--------------------------------------------------- ---------------
1 - Até 150 vezes o maior valor-de-referência ..... .......... 0,8
2 - Acima de 150, até 1.500 vezes o maior valor-de- referência 0,2
3 - Acima de 1.500, até 150.000 vezes o maior valor -de-referência
    ............................................... .......... 0,1
4 - Acima de 150.000, até 800.000 vezes o maior val or-de-referência
    ............................................... ......... 0,02
--------------------------------------------------- ---------------

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
§ 1º A contribuição sindical prevista na Tabela constante do item III deste artigo

corresponderá à soma da aplicação das alíquotas sobre a porção do capital distribuído em cada
classe, observados os respectivos limites.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva inserta no item III deste

artigo, considerar-se-á o valor-de referência fixado pelo Poder Executivo, vigente à data de
competência da contribuição, arredondando-se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a fração porventura
existente.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 3º É fixado em 60% (sessenta por cento) do maior valor-de referência, a que alude

o parágrafo anterior, a contribuição mínima devida pelos empregadores, independentemente do
capital social da firma ou empresa, ficando, do mesmo modo, estabelecido o capital equivalente
a 800.000 (oitocentas mil) vezes o maior valor-de referência, para efeito do cálculo de
contribuição máxima, respeitada a Tabela progressiva constante do item III.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 7.047, de 01/12/1982.
§ 4º Os agentes ou trabalhadores autônomos e os profissionais liberais, organizados

em firma ou empresa, com capital social registrado, recolherão a contribuição sindical de
acordo com a Tabela progressiva a que se refere o item III.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 5º As entidades ou instituições que não estejam obrigadas ao registro de capital

social, considerarão como capital, para efeito do cálculo de que trata a Tabela progressiva
constante do item III deste artigo, o valor resultante da aplicação do percentual de 40%
(quarenta por cento) sobre o movimento econômico registrado no exercício imediatamente
anterior, do que darão conhecimento à respectiva entidade sindical ou à Delegacia Regional do
Trabalho, observados os limites estabelecidos no § 3º deste artigo.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 6º Excluem-se da regra do § 5º as entidades ou instituições que comprovarem,

através de requerimento dirigido ao Ministério do Trabalho, que não exercem atividade
econômica com fins lucrativos.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 581. Para os fins do item III do artigo anterior, as empresas atribuirão parte do
respectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, desde que localizadas fora da base
territorial da entidade sindical representativa da atividade econômica do estabelecimento
principal, na proporção das correspondentes operações econômicas, fazendo a devida
comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, conforme a localidade da sede da empresa,
sucursais, filiais ou agências.

* Art. 581 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
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§ 1º Quando a empresa realizar diversas atividades econômicas, sem que nenhuma
delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será incorporada à respectiva categoria
econômica, sendo a contribuição sindical devida à entidade sindical representativa da mesma
categoria, procedendo-se, em relação às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na
forma do presente artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Entende-se por atividade preponderante a que caracterizar a unidade de produto,

operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam,
exclusivamente, em regime de conexão funcional.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar, da folha de pagamento de
seus empregados relativa ao mês de março de cada ano, a contribuição sindical por estes devida
aos respectivos Sindicatos.

* Art. 582 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º Considera-se 1 (um) dia de trabalho. para efeito de determinação da importância

a que alude o item I do art. 580, o equivalente:
a) a 1 (uma) jornada normal de trabalho, se o pagamento ao empregado for feito por

unidade de tempo;
b) a 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, se a remuneração for

paga por tarefa, empreitada ou comissão.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Quando o salário for pago em utilidades, ou nos casos em que o empregado

receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical corresponderá a 1/30 (um trinta avos)
da importância que tiver servido de base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado
à Previdência Social.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e
trabalhadores avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou
trabalhadores autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro.

* Art. 583 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º O recolhimento obedecerá ao sistema de guias, de acordo com as instruções

expedidas pelo Ministro do Trabalho.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º O comprovante de depósito de contribuição sindical será remetido ao respectivo

Sindicato; na falta deste, à correspondente entidade sindical de grau superior, e, se for o caso,
ao Ministério do Trabalho.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 584. Servirá de base para o pagamento da contribuição sindical, pelos agentes
ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contribuintes organizada pelos
respectivos Sindicatos, e na falta destes, pelas federações ou confederações coordenadoras da
categoria.

* Art. 584 com redação dada pela lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento da contribuição
sindical unicamente à entidade sindical representativa da respectiva profissão, desde que a
exerça, efetivamente, na firma ou empresa e como tal sejam nelas registrados.

* Art. 585 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
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Parágrafo único. Na hipótese referida neste artigo, à vista da manifestação do
contribuinte e da exibição da prova de quitação da contribuição, dada por Sindicato de
profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário do contribuinte, o desconto a
que se refere o art. 582.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 586. A contribuição sindical será recolhida, nos meses fixados no presente
Capítulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco do Brasil S/A, ou aos estabelecimentos
bancários nacionais integrantes do Sistema de Arrecadação dos Tributos Federais, os quais, de
acordo com instruções expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, repassarão à Caixa
Econômica Federal as importâncias arrecadadas.

* Art. 586 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º Integrarão a rede arrecadadora as Caixas Econômicas Estaduais, nas localidades

onde inexistam os estabelecimentos previstos no caput deste artigo.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Tratando-se de empregador, agentes ou trabalhadores autônomos ou

profissionais liberais, o recolhimento será efetuado pelos próprios, diretamente ao
estabelecimento arrecadador.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 3º A contribuição sindical devida pelos empregados e trabalhadores avulsos será

recolhida pelo empregador e pelo Sindicato, respectivamente.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 587. O recolhimento da contribuição sindical dos empregadores efetuar-se-á no
mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a estabelecer-se após aquele mês, na
ocasião em que requeiram às repartições o registro ou a licença para o exercício da respectiva
atividade.

* Art. 587 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 588. A Caixa Econômica Federal manterá conta corrente intitulada "Depósitos
da Arrecadação da Contribuição Sindical", em nome de cada uma das entidades sindicais
beneficiadas, cabendo ao Ministério do Trabalho cientificá-la das ocorrências pertinentes à vida
administrativa dessas entidades.

* Art. 588 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º Os saques na conta corrente referida no caput deste artigo far-se-ão mediante

ordem bancária ou cheque com as assinaturas conjuntas do Presidente e do Tesoureiro da
entidade sindical.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º A Caixa Econômica Federal remeterá, mensalmente, a cada entidade sindical,

um extrato da respectiva conta corrente, e, quando solicitado, aos órgãos do Ministério do
Trabalho.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os
seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem expedidas
pelo Ministro do Trabalho:

I - 5% (cinco por cento) para a Confederação correspondente;
II - 15% (quinze por cento) para a Federação;
III - 60% (sessenta por cento) para o Sindicato respectivo;
IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Emprego e Salário".
* Artigo, caput e incisos, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 590. Inexistindo Confederação, o percentual previsto no item I do artigo anterior
caberá à Federação representativa do grupo.

* Art. 590 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º Na falta de Federação, o percentual a ela destinado caberá à confederação

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual que àquelas

caberia será destinado à "Conta Especial Emprego e Salário".
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 3º Não havendo Sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a contribuição

sindical será creditada, integralmente, à "Conta Especial Emprego e Salário".
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 591. Inexistindo Sindicato, o percentual previsto no item III do art. 589 será
creditado à Federação correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.

* Art. 591 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, caberão à Confederação os

percentuais previstos nos itens I e II do art. 589.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Seção II
 Da Aplicação da Contribuição Sindical

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação,
recolhimento e controle, será aplicada pelos Sindicatos, na conformidade dos respectivos
estatutos, visando aos seguintes objetivos:

* Art. 592 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.701, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA PELAS PESSOAS
JURÍDICAS A QUE SE REFERE O § 1º DO ART. 22 DA
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta
operacional auferida no mês:
.........................................................................................................................................................

Art. 5º O art. 1º do Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1o Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos arts.
149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do
Trabalho, considera-se:

I - trabalhador rural:

a) a pessoa física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração
de qualquer espécie;

b) quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de
economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família,
indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de terceiros;

II - empresário ou empregador rural:

a) a pessoa física ou jurídica que, tendo empregado, empreende, a qualquer
título, atividade econômica rural;

b) quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em regime de
economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força de
trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico em área
superior a dois módulos rurais da respectiva região;

c) os proprietários de mais de um imóvel rural, desde que a soma de suas áreas
seja superior a dois módulos rurais da respectiva região." (NR)

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.674-56, de 25 de setembro de 1998.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados o art. 5º da Lei nº 7.691, de 15 de dezembro de 1998, e os
arts. 1º, 2º, e 3º da Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992.
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À
REFORMA AGRÁRIA, PREVISTOS NO CAPÍTULO III,
TÍTULO VII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se:
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa
vegetal, florestal ou agroindustrial;

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural:
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais;
* Os títulos de alienação ou de concessão de terras feitas pelo Estado na faixa de fronteira,

referentes a pequena propriedade devidamente registrados no Registro de Imóveis até 26/02/1999, conceituados
nesta alínea a, ficam retificados de ofício, por força da Lei nº 9.871, de 23/11/1999.

b) (Vetado);
c) (Vetado).
III - Média Propriedade - o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais;
* Os títulos de alienação ou de concessão de terras feitas pelo Estado na faixa de fronteira,

referentes a pequena e média propriedades nas regiões Sul, Centro-Oeste e Norte, devidamente registrados no
Registro de Imóveis até 26/02/1999, conceituados nesta alínea a, ficam retificados de ofício, por força da Lei nº
9.871, de 23/11/1999.

b) (Vetado).
Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária a

pequena e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra propriedade
rural.

Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não
cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


